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RESOLUÇÃO CBH-PIABANHA Nº 89, DE 17 DE JUNHO DE 2025.        
 

άDispõe sobre a criação do Programa Sanear Rural 

Piabanha, que estabelece a hierarquização de sub-

bacias na Região Hidrográfica IV (Piabanha), com 

a finalidade de implementar soluções de 

esgotamento sanitário individuais em áreas 

ruraisΦέ 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piabanha e das Sub-Bacias Hidrográficas dos Rios Paquequer 

e Preto, instituído pelo Decreto Estadual nº 38.235, de 14 de setembro de 2005, no uso de suas 

atribuições e, considerando: 

½ A Lei Estadual nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, e o Decreto Estadual nº 35.724, de 18 de 

junho de 2004, que regulamentam a competência do Comitê em destinar recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Rio de Janeiro para aplicação; 

½ A Resolução CBH-Piabanha nº 66, de 26 de março de 2021, que aprova o Plano de Bacia da 

Região Hidrográfica Piabanha (RH-IV); 

½ A Resolução CBH-Piabanha nº 79/2023, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a 

retificação do Plano de Aplicação Plurianual para o período de 2023 a 2026 dos recursos 

financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso da água na RH-IV, considerando o período 

de 2024 a 2026, aprovado pela Resolução CBH-PIABANHA nº 78, de 20 de junho de 2023; 

½ Os índices de atendimento de esgotamento sanitário e tratamento de esgoto nos municípios 

localizados na RH-IV que se encontram em níveis muito baixos, conforme diagnóstico 

apresentado no Plano de Bacia do Comitê Piabanha; 

½ A Lei Estadual nº 10.017, de 18 de maio de 2023, que determina a aplicação obrigatória de, 

minimamente, 20% (vinte por cento) dos recursos arrecadados pela cobrança pelo uso da 

água incidente sobre o setor de saneamento em saneamento básico, respeitadas as demais 

destinações estabelecidas na Lei, até que se atinja o percentual de 90% (oitenta por cento) 

do esgoto coletado e tratado na respectiva região hidrográfica; 
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½ A importância da atuação do Comitê Piabanha no saneamento básico, tendo em vista a sua 

relação direta e pertinência com a gestão de recursos hídricos, objetivando a melhoria da 

qualidade da água, especialmente em áreas rurais, que representam a maior parte do 

território da RH-IV. 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Criar o Programa Sanear Rural Piabanha com o objetivo de estabelecer a hierarquização de 

sub-bacias na RH-IV, com a finalidade de implementar soluções de esgotamento sanitário individuais 

em áreas rurais, conforme apresentado no Anexo I. 

Art. 2º. A execução dos sistemas individuais de esgotamento sanitário, cuja manutenção será de 

responsabilidade dos municípios, através de suas secretarias, autarquias ou empresas públicas 

municipais, será custeada com recursos não-reembolsáveis da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos da RH-IV, deliberados pelo Comitê Piabanha. 

Art. 3º. A implementação das soluções de esgotamento sanitário individuais nos locais hierarquizados 

está condicionada ao cumprimento do disposto nos parágrafos a seguir, após contato formal do 

Comitê Piabanha junto ao município, para solicitação de informações e documentos que se fizerem 

necessários para a formalização da parceria.  

§1º. O município deverá assinar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com a AGEVAP, por meio do 

qual formalizará a sua concordância com a execução das soluções individuais de saneamento e 

reconhecerá a validade destes para o seu município, além de assumir o compromisso de se 

disponibilizar para o fornecimento de quaisquer informações que venham a ser necessárias para a 

plena execução do Programa. 

§2º. O município deverá enviar declaração informando que o local selecionado para receber o(s) 

sistema(s) de esgotamento está oficialmente em área rural, assim como se está fora das áreas 

previstas nos planos de concessão (privado) dos serviços de esgotamento sanitário. 

§3º. O município deverá realizar a mobilização social nas localidades contempladas, junto aos 

moradores, para implantação dos sistemas a serem instalados pela empresa executora de obras, com 
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auxílio de representante indicado pela AGEVAP e pela empresa responsável pelo trabalho técnico 

social. 

§4º. O município deverá realizar a coleta de assinaturas de documentos que autorizam a realização 

de intervenções de implantação de sistemas individuais com auxílio de representante indicado pela 

AGEVAP e pela empresa responsável pelo trabalho técnico social. 

§5º. O município deverá realizar, junto com a empresa responsável pelo trabalho técnico social, a 

convocação formal dos agentes políticos e sociais locais para as reuniões ou audiências públicas e 

demais eventos que se façam necessários, utilizando os meios de comunicação disponíveis no 

município para garantir a ampla divulgação das informações. 

§6º. O município deverá receber e assinar o Termo de Aceite definitivo dos serviços executados, 

devendo, após a conclusão e entrega das obras, responsabilizar-se pela manutenção e limpeza dos 

sistemas de esgotamento em conformidade com as legislações ambientais correspondentes. 

§7º. O município deverá responder as solicitações do Comitê Piabanha e da AGEVAP e da(s) 

empresa(s) contratada(s), a qualquer tempo, e compartilhar todas as informações necessárias para 

execução do projeto, sob pena de cancelamento da execução do mesmo. 

Art. 4º. A execução das soluções individuais de saneamento básico nas áreas rurais hierarquizadas 

será realizada por empresa especializada a ser contratada pela AGEVAP, conforme seu calendário de 

atividades, por meio de licitação, respeitada a hierarquização aprovada nesta Resolução e a 

disponibilidade orçamentária do Comitê Piabanha.  

Art. 5º. A classificação apresentada no Anexo I será o critério de ordem para a contratação de 

implementação das soluções individuais de saneamento, a ser realizada pela AGEVAP, após 

aprovação do Comitê Piabanha. 

§1º. A seleção das localidades corresponde a uma expectativa de contratação, uma vez que estará 

condicionada à disponibilidade de recursos, de operacionalização, previsão nos instrumentos de 

gestão do Comitê, e da deliberação do Colegiado, não cabendo à AGEVAP ou ao Comitê nenhuma 

responsabilidade ou ônus pela não contratação nas localidades selecionadas. 
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§2º. A contratação poderá ser realizada por etapas, de acordo com as disponibilidades citadas no 

parágrafo anterior. 

Art. 6º. Para realização dos projetos não haverá repasse de recursos entre os partícipes assinantes 

do ACT ς município e AGEVAP, devendo cada um arcar com suas próprias despesas, dentro do que 

for de sua competência, para realização do objeto do Acordo. 

Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos no âmbito do Diretório Colegiado deste Comitê e 

referendado pelo Plenário. 

Art. 8º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

 

Petrópolis, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

Claudia Karina Wilberg de Castro Costa 

Presidente do Comitê Piabanha 
 
 
 
 

Erika Cortines 
Secretária Executiva do Comitê Piabanha 
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ANEXO I 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO 
 

O saneamento básico é um direito humano universal e fundamental, diretamente ligado à 

saúde pública, pois envolve o acesso à água potável e o manejo adequado de esgoto. Trata-se do 

sexto Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, estabelecido na Agenda 2030. E, 

segundo a Lei Federal nº 11.445/2007, o saneamento básico compreende o conjunto de serviços, 

infraestrutura e instalações operacionais voltados para o abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas. Especificamente, o esgotamento sanitário refere-se ao sistema de obras e 

instalações destinado ao afastamento, transporte, tratamento e destinação final dos esgotos gerados 

pelas atividades cotidianas da população, garantindo condições adequadas do ponto de vista 

sanitário e ambiental. 

O avanço das políticas e ações de saneamento básico no Brasil são norteadas pelo Plano 

Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB). A partir deste Plano, foi instituído em 2019 o Programa 

Nacional de Saneamento Rural (PNSR), com o objetivo de implementar a garantia do direito à água, 

ao esgotamento sanitário e aos manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais para as populações 

rurais. 

A implementação de tal programa é necessária porque, historicamente, as ações de 

saneamento no Brasil sempre priorizaram as áreas mais urbanizadas e com maior viabilidade 

econômica, que também costumam ser o foco das concessões e da atenção do poder público. 

Conforme diagnosticado pelo Plano de Bacia da Região Hidrográfica do Rio Piabanha e Sub-

bacias hidrográficas dos rios Paquequer e Preto (RH-IV), os índices de atendimento de esgotamento 

sanitário e tratamento de esgoto nos municípios abrangidos por esta região hidrográfica se 

encontram em níveis baixos, conforme pode ser observado na Tabela 1. 
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Tabela 1. Quadro de situação do atendimento de esgotamento sanitário dos municípios da RH-IV. 

 

Em relação à população rural, ainda com base no Plano de Bacia da RH-IV, de acordo com 

dados do IBGE (2010) a maior parcela dos efluentes em áreas rurais é encaminhada para fossas 

rudimentares. Soma-se a isso, a falta de planejamento e as ocupações irregulares que resultam em 

degradação e lançamentos de esgoto in natura.  

Com base nisso, o Comitê Piabanha considerou em seu planejamento ações voltadas para o 

saneamento em sua área de atuação visando à melhoria da qualidade dos recursos hídricos da água 

na RH IV. Assim, aprovou em seu Plano de Bacia a AGENDA 3 ς Saneamento Urbano e Rural, sendo 

esta uma agenda prioritária, que contempla ações voltadas à elaboração de projetos de esgotamento 

sanitário, bem como à produção de relatórios sobre resíduos sólidos e drenagem urbana. Entre as 

subagendas, destaca-se a Subagenda 3.1 ς Esgotamento Sanitário, que inclui a Ação 3.1.1.1 Elaborar 

e executar estudos, projetos básicos e executivos para sistemas de esgotamento sanitário. 

Nesse sentido, foi aprovado o lançamento do Programa Sanear Rural Piabanha, com a 

finalidade de definir a aplicação estruturada de recursos em áreas rurais prioritárias para 

esgotamento, tendo como objetivos: reduzir o impacto da poluição oriunda de efluentes domésticos; 

hierarquizar a aplicação de recursos em esgotamento sanitário; e dar transparência à aplicação de 

recursos em esgotamento sanitário. 
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OBJETIVO 
 

Este Programa busca identificar e hierarquizar sub-bacias da RH-IV, de acordo com os critérios 

estabelecidos, para receberem soluções individuais de esgotamento sanitário rural do estado do Rio 

de Janeiro, com o foco no atendimento à população da área rural e dos bairros que estão FORA DAS 

ÁREAS PREVISTAS NOS PLANOS DE CONCESSÃO (PRIVADO) DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, numa contribuição para a universalização do saneamento. 

Serão selecionadas áreas e localidades aptas a receberem SOMENTE SOLUÇÕES INDIVIDUAIS 

DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, devendo estas estarem totalmente inseridas na RH-IV, 

de acordo com o Mapa 1. Cabendo destacar que o Programa não visa sistemas coletivos que 

dependem de projetos executivos, licenciamentos e outras obrigações para sua implementação. 

Mapa 1. Municípios e hidrografia da RH-IV. 

 

O intuito da seleção e hierarquização é a posterior contratação das soluções de esgotamento 

sanitário pela AGEVAP, de acordo com a disponibilidade orçamentária e cronograma a ser definido e 
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deliberado pelo Comitê Piabanha, sem contrapartida financeira dos municípios. Cabendo destacar 

que a seleção e a hierarquização não obrigam o Comitê Piabanha e a AGEVAP a contratação e 

implementação da solução. 

 

METODOLOGIA 
 

A hierarquização foi elaborada com base em critérios técnicos que levaram em consideração 

os dados referentes ao saneamento contidos no Plano de Bacia da Região Hidrográfica do Rio 

Piabanha e Sub-bacias Hidrográficas dos Rios Paquequer e Preto, dados do IBGE, do INEA e do Atlas 

Esgotos (ANA, 2017), que contempla o diagnóstico do esgotamento sanitário no Brasil, com destaque 

para suas implicações na qualidade dos corpos d'água receptores, assim como análises realizadas 

pela equipe técnica da AGEVAP, a partir de dados de Uso e Cobertura do solo do MapBiomas, 

delimitação de sub-bacias da RH-IV, Modelo Digital de Elevação, entre outros. Portanto, para a 

hierarquização das áreas, foram definidos treze indicadores, sendo eles: 

Á Indicador 1 - Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município 

Á Indicador 2 - Densidade populacional da localidade 

Á Indicador 3 - Índice sem atendimento ς Sistema de esgotamento sanitário 

Á Indicador 4 - Percentual de carga orgânica lançada em relação à gerada 

Á Indicador 5 - Áreas de cabeceira (altitude) 

Á Indicador 6 - Áreas de Interesse para Proteção e Recuperação de Mananciais (AIPM)  

Á Indicador 7 - Uso e Cobertura (agropecuária e área não vegetada) 

Á Indicador 8 - Volume anual de captação 

Á Indicador 9 - Volume anual de lançamento 

Á Indicador 10 - Cadastro Ambiental Rural 

Á Indicador 11 - Áreas Rurais 

Á Indicador 12 - Proporção de áreas urbanizadas em áreas rurais 

Á Indicador 13 - Grau de fragmentação de áreas urbanizadas em áreas rurais 

O valor de cada indicador foi padronizado para variar entre 10 e 0 pontos, sendo que, o maior 

valor de um indicador apresentado entre as sub-bacias, recebe 10 pontos (mais prioritário). Essa 
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padronização foi realizada ao dividir o valor de um indicador de uma sub-bacia pelo valor máximo 

desse indicador entre as sub-bacias e multiplicando-o por 10.  

Os indicadores 1, 2, 3 e 4 foram calculados a partir de dados disponibilizados por município. 

Para atribuir essas pontuações às sub-bacias hidrográficas, adotou-se o critério de proporcionalidade 

dos valores dos indicadores em relação às áreas contidas dos municípios em cada sub-bacia. Para 

cada um desses indicadores, foi utilizado a proporção dos valores apresentados no ANEXO A ς 

Proporção de área municipal em cada sub-bacia. 

Os demais indicadores levam em consideração escalas mais detalhadas do que o nível 

municipal, portanto, esses indicadores foram calculados por sub-bacias. 

 

Divisão da RH-IV por Sub-bacias 
 

 

Foi utilizada a divisão da RH-IV deliberada pelo Comitê Piabanha, do Atlas da RH-IV (2019), no 

qual a Região Hidrográfica IV foi dividida em 34 polígonos com área média aproximada de 100 km², 

variando entre 20 km² e 220 km². Os polígonos foram delimitados, a partir da área de drenagem 

obtida a partir do Modelo Digital de Elevação, levando-se em consideração as bacias dos principais 

rios da região, as áreas, o nível de importância e as características geográficas. Sendo assim, 

representam sub-bacias hidrográficas ou regiões contíguas de pequenas sub-bacias hidrográficas. 

Desta forma, os rios que apresentam grandes extensões, como, por exemplo, o Rio Piabanha, foram 

divididos em regiões como, alto, médio e baixo, limítrofes às bacias dos principais rios adjacentes. 

Em 2024, através da Resolução nº 279, o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERHI-RJ) 

homologou o refinamento dos limites das Regiões Hidrográficas do estado do Rio de Janeiro. Por isso, 

a divisão em sub-bacias, apresentada no Atlas da RH-IV, foi ajustada para a elaboração dessa 

hierarquização (Mapa 2).   
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Mapa 2. Região Hidrográfica IV - Divisão por Sub-bacias. 

 
Fonte: Atlas da RH-IV (2019) ς AGEVAP (ajustado). 
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As sub-bacias definidas foram:  

1. Bacia do Córrego Cascatinha;  
2. Bacia do Rio Bonito;  
3. Bacia do Rio Formiga;  
4. Bacia do Rio Itamarati;  
5. Bacia do Rio Pardo;  
6. Bacia do Rio Quitandinha e Palatino;  
7. Bacia do Rio São Francisco;  
8. Bacia do Rio da Maria Comprida;  
9. Bacia do Rio Santo André;  
10. Bacia do Rio Santo Antônio;  
11. Bacia do Rio das Araras;  
12. Bacia do Rio das Bengalas;  
13. Bacia do Rio do Capim ou do Pico;  
14. Bacia do Rio do Poço do Ferreira;  
15. Bacia do Rio dos Frades;  
16. Região do Alto Rio Calçado;  
17. Região do Alto Rio Fagundes;  
18. Região do Alto Rio Paquequer I;  
19. Região do Alto Rio Paquequer II;  
20. Região do Alto Rio Preto;  
21. Região do Baixo Rio Calçado;  
22. Região do Baixo Rio Fagundes;  
23. Região do Baixo Rio Paquequer I;  
24. Região do Baixo Rio Paquequer II;  
25. Região do Baixo Rio Preto;  
26. Região do Córrego Floresta;  
27. Região do Córrego Fundão;  
28. Região do Córrego Manuel Parente;  
29. Região do Córrego Recreio;  
30. Região do Médio Rio Paquequer II;  
31. Região do Médio Rio Preto;  
32. Região do Alto Rio Piabanha;  
33. Região do Baixo Rio Piabanha;  
34. Região do Médio Rio Piabanha. 
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Indicador 1 - Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do município 
 

A partir do Indicador que mede o nível de desenvolvimento dos municípios com base em três 

dimensões (renda, educação e longevidade), refletindo as condições de vida da população, foi 

definido com o objetivo de priorizar, as sub-bacias com menor índice, visando apoiar e fomentar o 

saneamento em áreas mais vulneráveis da Região Hidrográfica IV. Os dados do IDH de cada município 

são apresentados abaixo: 

Município IDH-M (2010) 

Petrópolis 0,745 

Três Rios 0,725 

Teresópolis 0,730 

Carmo 0,696 

Paraíba do Sul 0,702 

Areal 0,684 

Sapucaia 0,675 

Paty do Alferes 0,671 

São José do Vale do Rio Preto 0,660 

Sumidouro 0,611 

 
Para cada sub-bacia, os valores do IDH-M foram calculados com base nos valores municipais 

de acordo com a proporção da área de cada município inserido na sub-bacia. Com o objetivo de 

hierarquizar as sub-bacias com menor IDH-M Proporcional, esses valores foram subtraídos pelo 

número 1 para que as sub-bacias com menor IDH recebessem valores maiores e consequentemente 

maiores valores do Indicador 1, conforme apresentado na Tabela 2 e no Mapa 3 abaixo: 
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Tabela 2. Valores do IDH-M proporcional à área municipal para cada sub-bacia e os valores atribuídos ao 
Indicador 1. 

Nome da Sub-Bacia 
IDH-M 

Proporcional 
1 - IDH-M 

Proporcional 
Indicador 1 

Bacia do Rio Santo André 0,61 0,39 10,00 

Região do Alto Rio Paquequer II 0,61 0,39 10,00 

Região do Médio Rio Paquequer II 0,61 0,39 10,00 

Região do Médio Rio Preto 0,66 0,34 8,72 

Região do Alto Rio Calçado 0,67 0,33 8,44 

Bacia do Rio São Francisco 0,67 0,33 8,38 

Região do Baixo Rio Paquequer II 0,68 0,32 8,35 

Região do Córrego Fundo 0,68 0,32 8,34 

Bacia do Rio Pardo 0,68 0,32 8,30 

Região do Córrego Manuel Parente 0,69 0,31 8,05 

Região do Baixo Rio Preto 0,69 0,31 7,85 

Região do Córrego Recreio 0,70 0,30 7,82 

Região do Baixo Rio Fagundes 0,70 0,30 7,72 

Bacia do Córrego Cascatinha 0,71 0,29 7,57 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 0,71 0,29 7,51 

Região do Baixo Rio Piabanha 0,71 0,29 7,44 

Região do Baixo Rio Calçado 0,72 0,28 7,27 

Região Córrego Floresta 0,72 0,28 7,07 

Região do Alto Rio Preto 0,73 0,27 7,07 

Bacia do Rio Formiga 0,73 0,27 6,95 

Região do Baixo Rio Paquequer I 0,73 0,27 6,95 

Bacia do Rio das Bengalas 0,73 0,27 6,94 

Bacia do Rio dos Frades 0,73 0,27 6,94 

Região do Alto Rio Paquequer I 0,73 0,27 6,94 

Bacia do Rio Bonito 0,73 0,27 6,93 

Região do Alto Rio Fagundes 0,74 0,26 6,80 

Bacia do Rio da Maria Comprida 0,74 0,26 6,56 

Bacia do Rio das Araras 0,74 0,26 6,56 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 0,74 0,26 6,56 

Bacia do Rio Itamarati 0,74 0,26 6,56 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 0,74 0,26 6,56 

Bacia do Rio Santo Antônio 0,74 0,26 6,56 

Região do Alto Rio Piabanha 0,74 0,26 6,56 

Região do Médio Rio Piabanha 0,74 0,26 6,56 
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Mapa 3. Sub-bacias hierarquizadas pelo IDH-M proporcional. 

 

 

Indicador 2 - Densidade populacional da localidade 
 

Áreas mais densamente povoadas apresentam maior impacto positivo por investimento 

realizado. Esses dados são fundamentais para a elaboração de critérios de hierarquização, permitindo 

priorizar localidades com maior concentração populacional e, consequentemente, maior demanda 

por soluções de esgotamento sanitário. Com base nos dados oficiais do IBGE referentes ao Censo 

Demográfico de 2022, as densidades populacionais (habitantes por km²) dos 10 municípios da Região 

Hidrográfica IV (Piabanha) são: 
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Município Densidade Demográfica (hab/km²) 

Petrópolis 352,50 

Três Rios 242,68 

Teresópolis 213,52 

São José do Vale do Rio Preto 100,28 

Paty do Alferes 94,23 

Paraíba do Sul 73,65 

Carmo 56,25 

Areal 55,00 

Sumidouro 41,08 

Sapucaia 32,79 

 

Para cada sub-bacia, os valores da Densidade Populacional proporcional foram calculados 

com base nos valores municipais de acordo com a proporção da área de cada município inserido na 

sub-bacia, conforme apresentado na Tabela 3 e no Mapa 4 abaixo: 
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Tabela 3. Valores da Densidade Populacional municipal proporcional à área dos municípios para cada sub-bacia 
e os valores atribuídos ao Indicador 2. 

Nome da Sub-Bacia 
Densidade 

Populacional 
Indicador 2 

Bacia do Rio das Araras 352,50 10,00 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 352,50 10,00 

Bacia do Rio Itamarati 352,50 10,00 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 352,50 10,00 

Região do Alto Rio Piabanha 352,50 10,00 

Bacia do Rio da Maria Comprida 352,26 9,99 

Bacia do Rio Santo Antônio 352,25 9,99 

Região do Médio Rio Piabanha 351,88 9,98 

Bacia do Rio Bonito 309,51 8,78 

Região do Alto Rio Fagundes 292,63 8,30 

Região Córrego Floresta 242,68 6,89 

Região do Baixo Rio Calçado 216,93 6,15 

Região do Alto Rio Paquequer I 213,92 6,07 

Região do Baixo Rio Paquequer I 213,69 6,06 

Bacia do Rio das Bengalas 213,52 6,06 

Bacia do Rio dos Frades 213,52 6,06 

Bacia do Rio Formiga 213,43 6,06 

Região do Alto Rio Preto 205,63 5,83 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 177,58 5,04 

Região do Baixo Rio Piabanha 177,02 5,02 

Região do Baixo Rio Preto 154,42 4,38 

Região do Médio Rio Preto 101,98 2,89 

Bacia do Córrego Cascatinha 100,84 2,86 

Bacia do Rio Pardo 90,67 2,57 

Região do Baixo Rio Fagundes 86,67 2,46 

Região do Córrego Manuel Parente 76,95 2,18 

Região do Córrego Recreio 56,25 1,60 

Região do Baixo Rio Paquequer II 52,41 1,49 

Região do Alto Rio Calçado 46,94 1,33 

Região do Alto Rio Paquequer II 41,69 1,18 

Bacia do Rio Santo André 41,61 1,18 

Região do Médio Rio Paquequer II 41,06 1,17 

Região do Córrego Fundo 33,33 0,95 

Bacia do Rio São Francisco 32,76 0,93 
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Mapa 4. Sub-bacias hierarquizadas pela Densidade Populacional proporcional. 

 

 

Indicador 3 - Índice sem atendimento ς Sistema de esgotamento sanitário 
 

O Atlas Esgotos da ANA (2017) elencou a parcela dos esgotos dos municípios por categorias: 

ά{ŜƳ ŎƻƭŜǘŀ Ŝ ǎŜƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻέΤ ά{ƻƭǳœƿŜǎ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƛǎέΤ ά/ƻƳ ŎƻƭŜǘŀ Ŝ ǎŜƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻέ Ŝ ά/ƻƳ 

ŎƻƭŜǘŀ Ŝ ŎƻƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻέΦ bŜǎǘŜ ŎǊƛǘŞǊƛƻ foi considerado o percentual da parcela de esgoto do 

ƳǳƴƛŎƝǇƛƻ άǎŜƳ ŎƻƭŜǘŀ Ŝ ǎŜƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻέ, referente aos dados disponibilizados de 2013. Sendo que, 

quanto maior o índice sem atendimento, que considera o percentual de esgoto sem coleta e sem 

tratamento, maior a pontuação atribuída. 
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Município 
Índice sem atendimento (%) - 
sem coleta e sem tratamento 

Sumidouro 51,1 

São José do Vale do Rio Preto 50,0 

Areal 48,9 

Paty do Alferes 30,3 

Teresópolis 28,9 

Carmo 17,5 

Sapucaia 14,8 

Paraíba do Sul 11,3 

Petrópolis 00,0 

Três Rios 00,0 

 
Para cada sub-bacia, os valores do Índice sem atendimento proporcional foram calculados 

com base nos valores municipais de acordo com a proporção da área de cada município inserido na 

sub-bacia, conforme apresentado na Tabela 4 e no Mapa 5 abaixo: 
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Tabela 4. Valores do Índice de atendimento municipal άǎŜƳ ŎƻƭŜǘŀ Ŝ ǎŜƳ ǘǊŀǘŀƳŜƴǘƻέ proporcional à área dos 
municípios para cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 3. 

Nome da Sub-Bacia 
Índice sem 

atendimento (%) 
Indicador 3 

Bacia do Rio Santo André 51,03 10,00 

Região do Alto Rio Paquequer II 51,02 10,00 

Região do Médio Rio Paquequer II 50,97 9,99 

Região do Médio Rio Preto 49,54 9,71 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 35,44 6,95 

Região do Baixo Rio Preto 33,17 6,50 

Região do Alto Rio Preto 30,37 5,95 

Bacia do Rio Formiga 28,91 5,67 

Bacia do Rio das Bengalas 28,90 5,66 

Bacia do Rio dos Frades 28,90 5,66 

Região do Baixo Rio Paquequer I 28,86 5,66 

Região do Alto Rio Paquequer I 28,82 5,65 

Bacia do Rio Pardo 26,54 5,20 

Região do Baixo Rio Paquequer II 25,59 5,01 

Região do Alto Rio Calçado 22,18 4,35 

Região do Baixo Rio Fagundes 21,01 4,12 

Região do Baixo Rio Piabanha 19,93 3,91 

Região do Córrego Recreio 17,50 3,43 

Região do Córrego Fundo 14,87 2,91 

Bacia do Rio São Francisco 14,80 2,90 

Região do Córrego Manuel Parente 11,72 2,30 

Bacia do Córrego Cascatinha 9,48 1,86 

Bacia do Rio Bonito 8,53 1,67 

Região do Baixo Rio Calçado 3,88 0,76 

Região do Alto Rio Fagundes 2,54 0,50 

Região do Médio Rio Piabanha 0,10 0,02 

Bacia do Rio Santo Antônio 0,05 0,01 

Bacia do Rio da Maria Comprida 0,04 0,01 

Bacia do Rio das Araras 0,00 0,00 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 0,00 0,00 

Bacia do Rio Itamarati 0,00 0,00 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 0,00 0,00 

Região Córrego Floresta 0,00 0,00 

Região do Alto Rio Piabanha 0,00 0,00 
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Mapa 5. Sub -bacias hierarquizadas pelo Índice sem tratamento proporcional. 

 
 
 
Indicador 4 - Percentual de carga orgânica lançada em relação à gerada  
 

A carga orgânica (kg DBO/dia) lançada sem tratamento nos corpos impactam a bacia 

hidrográfica, reduzindo a qualidade da água desses ambientes. Os dados municipais foram obtidos 

no Atlas Esgotos da ANA (2017), utilizando dados do sistema de esgotamento sanitário de 2013. 

Sendo assim, foram priorizadas as sub-bacias que possuem maior percentual de carga orgânica 

lançada em relação à carga orgânica gerada. 
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Município 
Carga Gerada 

Total (Kg 
DBO/dia) 

Carga Lançada 
Total (Kg 
DBO/dia) 

Percentual de Carga 
Orgânica Lançada 

em relação à Gerada  

Sapucaia 720,2 714,2 99,2% 
Paraíba do Sul 1.993,7 1.964,3 98,5% 

Carmo 748,7 729,1 97,4% 
Sumidouro 297,1 279,2 94,0% 

Areal 552,8 510,6 92,4% 
São José do Vale do Rio Preto 497,2 437,9 88,1% 

Paty do Alferes 1.016,4 890,7 87,6% 
Três Rios 4.058,9 3.512,2 86,5% 

Teresópolis 7.854,2 6.305,3 80,3% 
Petrópolis 15.189,4 4.952,8 32,6% 

 

Para cada sub-bacia, os valores do percentual de carga orgânica lançada em relação à gerada 

foram calculados com base nos valores municipais de acordo com a proporção da área de cada 

município inserido na sub-bacia, conforme apresentado na Tabela 5 e no Mapa 6 abaixo: 
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Tabela 5. Valores do percentual de carga orgânica lançada em relação à gerada proporcional à área dos 
municípios para cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 4. 

Nome da Sub-Bacia 
Carga Orgânica 

Lançada / Gerada (%) 
Indicador 4 

Região do Córrego Fundo 99,19 10,00 

Bacia do Rio São Francisco 99,09 9,99 

Região do Córrego Recreio 97,40 9,82 

Região do Alto Rio Calçado 96,87 9,77 

Região do Córrego Manuel Parente 96,73 9,75 

Região do Baixo Rio Paquequer II 80,19 9,74 

Bacia do Córrego Cascatinha 96,57 9,74 

Região do Médio Rio Paquequer II 94,02 9,48 

Bacia do Rio Santo André 93,96 9,47 

Região do Alto Rio Paquequer II 93,95 9,47 

Região do Baixo Rio Fagundes 92,50 9,33 

Bacia do Rio Pardo 89,63 9,04 

Região do Médio Rio Preto 88,03 8,88 

Região do Baixo Rio Calçado 87,70 8,84 

Região Córrego Floresta 86,50 8,72 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 82,80 8,35 

Região do Alto Rio Preto 80,84 8,15 

Bacia do Rio Formiga 80,31 8,10 

Bacia do Rio das Bengalas 80,30 8,10 

Bacia do Rio dos Frades 80,30 8,10 

Região do Baixo Rio Paquequer I 96,59 8,08 

Região do Alto Rio Paquequer I 80,16 8,08 

Região do Baixo Rio Piabanha 79,99 8,06 

Região do Baixo Rio Preto 77,29 7,79 

Região do Alto Rio Fagundes 46,72 4,71 

Bacia do Rio Bonito 42,15 4,25 

Região do Médio Rio Piabanha 32,72 3,30 

Bacia do Rio Santo Antônio 32,68 3,30 

Bacia do Rio da Maria Comprida 32,65 3,29 

Bacia do Rio das Araras 32,60 3,29 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 32,60 3,29 

Bacia do Rio Itamarati 32,60 3,29 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 32,60 3,29 

Região do Alto Rio Piabanha 32,60 3,29 
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Mapa 6. Sub-bacias hierarquizadas pelo percentual de carga orgânica lançada em relação à gerada. 

 

 

Indicador 5 - Áreas de cabeceira (altitude) 
 

O Modelo Digital de Elevação (SRTM) apresenta os valores de altitude de cada pixel da 

imagem da superfície terrestre. Para a hierarquização das sub-bacias, foram consideradas prioritárias 

as áreas de cabeceira. Ou seja, quanto maior a altitude média da sub-bacia, maior foi a pontuação 

atribuída a ela, conforme apresentado na Tabela 6 e no Mapa 7 abaixo: 
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Tabela 6. Valores da altitude média de cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 5. 

Nome da Sub-Bacia 
Áreas de cabeceira 

(altitude em metros) 
Indicador 5 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 1.331,16 10,00 

Bacia do Rio dos Frades 1.300,00 9,77 

Bacia do Rio Itamarati 1.242,10 9,33 

Bacia do Rio Formiga 1.117,25 8,39 

Bacia do Rio das Araras 1.115,22 8,38 

Bacia do Rio Santo Antônio 1.100,00 8,26 

Região do Alto Rio Paquequer I 1.076,49 8,09 

Bacia do Rio Santo André 1.057,40 7,94 

Região do Alto Rio Paquequer II 1.012,84 7,61 

Bacia do Rio das Bengalas 997,58 7,49 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 993,03 7,46 

Bacia do Rio Bonito 992,46 7,46 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 977,15 7,34 

Região do Baixo Rio Paquequer I 970,32 7,29 

Região do Alto Rio Piabanha 957,82 7,20 

Região do Alto Rio Preto 936,00 7,03 

Região do Alto Rio Fagundes 929,66 6,98 

Bacia do Rio da Maria Comprida 878,18 6,60 

Região do Médio Rio Piabanha 872,52 6,56 

Bacia do Rio Pardo 805,02 6,05 

Região do Médio Rio Preto 785,17 5,90 

Região do Alto Rio Calçado 753,79 5,66 

Região do Médio Rio Paquequer II 675,34 5,07 

Região do Baixo Rio Preto 635,24 4,77 

Região do Baixo Rio Fagundes 627,55 4,71 

Bacia do Rio São Francisco 610,29 4,59 

Região do Baixo Rio Piabanha 535,64 4,02 

Bacia do Córrego Cascatinha 507,85 3,82 

Região do Baixo Rio Calçado 503,23 3,78 

Região do Córrego Manuel Parente 435,79 3,27 

Região do Baixo Rio Paquequer II 415,50 3,12 

Região do Córrego Fundo 411,48 3,09 

Região Córrego Floresta 368,13 2,77 

Região do Córrego Recreio 280,12 2,10 

 



COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO  

RIO PIABANHA E DAS SUB-BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DOS RIOS PAQUEQUER E PRETO 

 

Página 25 de 52 

 

Mapa 7. Sub-bacias hierarquizadas pela altitude média. 

 

 

Indicador 6 - Áreas de Interesse para Proteção e Recuperação de Mananciais (AIPM) 
 

As Áreas de interesse de proteção e recuperação de mananciais para abastecimento (AIPM) 

compõem uma classificação baseada em tamanho da bacia, relevância para o abastecimento público, 

uso do solo e cobertura vegetal e pressões sobre os mananciais, entre outros critérios relevantes, 

conforme apresentado na 2ª edição do Atlas dos Mananciais de Abastecimento Público do Estado do 

Rio de Janeiro (2023). A hierarquização das AIPMs, em relação aos níveis de sobreposição de áreas 

drenante dos mananciais, foi considerada como número total de pontos de captação para os quais 

aquele território drena. Ou seja, quanto maior o nível, maior a relevância e contribuição. Se o 

polígono da sub-bacia estiver sobreposto a mais de uma AIPM em uma área maior que 1 km², 

receberá a pontuação do nível maior, conforme apresentado na Tabela 7 e Mapa 8 abaixo:
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Tabela 7. Valores da área das AIPMs de cada categoria em cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 6. 

Nome da Sub-Bacia 
Área 
(km²) 

AIPM ς Hierarquia (km²) Indicador 
6 1 2 3 4 5 6 7 8 9 

Bacia do Rio das Bengalas 136,49 136,49 136,49 136,49 136,49 136,49 136,49 135,61 9,46 1,35 10,00 

Bacia do Rio Formiga 88,49 88,49 88,45 88,45 88,45 88,45 88,45 88,41 2,11   8,89 

Região do Alto Rio Paquequer I 136,94 136,84 136,84 136,84 136,84 137,24 136,84 9,15 1,05   8,89 

Bacia do Rio das Araras 100,21 100,21 100,21 100,21 100,21 97,85 17,39 9,11     7,78 

Região do Alto Rio Preto 126,25 126,25 126,25 126,25 126,25 126,25 125,95 84,20     7,78 

Região do Médio Rio Preto 113,76 113,76 113,76 113,76 113,49 113,49 27,69 1,75     7,78 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 82,53 82,53 82,32 82,32 82,20 82,20 82,20 0,13     6,67 

Bacia do Rio dos Frades 104,34 104,19 104,19 104,19 104,19 104,19 104,19 0,02     6,67 

Bacia do Rio Itamarati 46,17 46,17 46,17 46,17 46,17 35,56 23,12       6,67 

Bacia do Rio Santo Antônio 116,53 116,51 116,51 116,51 116,51 115,48 17,92       6,67 

Região do Baixo Rio Calçado 131,70 131,70 131,70 131,46 28,55 25,80 23,66       6,67 

Região do Baixo Rio Paquequer I 132,42 132,42 132,42 132,42 132,42 132,42 131,97 0,05     6,67 

Região do Médio Rio Piabanha 102,00 102,00 102,00 102,00 102,00 25,15 4,23       6,67 

Bacia do Rio Bonito 72,45 72,45 72,45 72,45 72,45 72,21 0,05       5,56 

Bacia do Rio da Maria Comprida 65,14 65,14 65,14 65,14 65,14 14,88         5,56 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 30,44 30,43 30,43 30,43 30,43 23,89 0,11       5,56 

Região do Baixo Rio Fagundes 106,18 106,18 106,18 106,18 106,16 9,59         5,56 

Região do Baixo Rio Piabanha 129,10 129,10 129,10 129,10 122,16 9,98 0,01       5,56 

Região do Baixo Rio Preto 81,46 81,46 81,46 81,46 81,43 55,55 0,30       5,56 

Bacia do Córrego Cascatinha 25,97 25,97 25,97 25,97 25,94 0,00         4,44 

Bacia do Rio Pardo 52,75 52,75 52,75 52,75 52,72           4,44 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 23,46 22,94 22,94 22,94 22,94 0,01         4,44 
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Região do Alto Rio Fagundes 144,11 144,09 144,09 144,09 144,04 0,36 0,00 0,00     4,44 

Região do Alto Rio Piabanha 49,79 49,78 49,78 49,78 49,78 0,34 0,00       4,44 

Região Córrego Floresta 32,77 32,77 32,77 32,77 0,20           3,33 

Região do Alto Rio Calçado 142,30 142,27 141,91 141,34 0,45 0,45 0,18       3,33 

Região do Córrego Manuel Parente 95,33 95,33 79,52 36,91             3,33 

Bacia do Rio Santo André 65,05 65,02 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27 0,27     1,11 

Bacia do Rio São Francisco 177,35 24,23 0,88 0,89 0,22 0,22 0,22       1,11 

Região do Alto Rio Paquequer II 106,06 106,01 0,38 0,38 0,38 0,38 0,38 0,09     1,11 

Região do Baixo Rio Paquequer II 220,68 15,08                 1,11 

Região do Córrego Fundo 165,87 154,69 0,06 0,02             1,11 

Região do Médio Rio Paquequer II 190,87 88,22 0,02 0,02 0,02 0,02 0,02       1,11 

Região do Córrego Recreio 78,48                   0,00 
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Mapa 8. Sub-bacias hierarquizadas pelas AIPMs de maior categoria. 

 

 

Indicador 7 - Uso e Cobertura (agropecuária e área não vegetada) 
 

As classes de Uso e Cobertura do Solo, relacionadas às áreas de agropecuária (pastagem, 

lavouras, silvicultura e mosaicos de uso) e áreas não vegetadas (área urbanizada, mineração e outras 

áreas não vegetadas), e disponibilizadas pelo MapBiomas, indicam os possíveis impactos humanos 

sobre os recursos hídricos. Dessa maneira, quanto maior a porcentagem de área antropizada em uma 

sub-bacia, maior foi a pontuação atribuída a ela, conforme apresentado na Tabela 8 e no Mapa 9 

abaixo: 
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Tabela 8. Valores da porcentagem de uso do solo antropizado em cada sub-bacia e os valores atribuídos ao 
Indicador 7. 

Nome da Sub-Bacia 
Uso do Solo     (% 

antropizado) 
Indicador 7 

Bacia do Rio Pardo 85,02 10,00 

Bacia do Córrego Cascatinha 84,75 9,97 

Região Córrego Floresta 81,98 9,64 

Região do Baixo Rio Piabanha 79,86 9,39 

Região do Baixo Rio Fagundes 79,37 9,34 

Região do Córrego Recreio 78,10 9,19 

Região do Córrego Manuel Parente 72,95 8,58 

Região do Baixo Rio Paquequer II 72,82 8,57 

Região do Médio Rio Paquequer II 72,73 8,56 

Região do Córrego Fundo 70,20 8,26 

Região do Baixo Rio Preto 69,45 8,17 

Região do Baixo Rio Calçado 66,04 7,77 

Bacia do Rio São Francisco 62,37 7,34 

Região do Alto Rio Paquequer II 61,60 7,25 

Região do Alto Rio Calçado 61,57 7,24 

Região do Alto Rio Fagundes 59,12 6,95 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 54,20 6,38 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 54,05 6,36 

Bacia do Rio Formiga 53,16 6,25 

Região do Médio Rio Piabanha 52,97 6,23 

Bacia do Rio da Maria Comprida 52,91 6,22 

Bacia do Rio Santo André 51,77 6,09 

Região do Médio Rio Preto 51,33 6,04 

Região do Alto Rio Preto 51,06 6,01 

Bacia do Rio Bonito 45,74 5,38 

Região do Alto Rio Piabanha 44,91 5,28 

Região do Baixo Rio Paquequer I 42,64 5,02 

Bacia do Rio dos Frades 39,23 4,61 

Região do Alto Rio Paquequer I 37,45 4,41 

Bacia do Rio Santo Antônio 36,67 4,31 

Bacia do Rio Itamarati 28,21 3,32 

Bacia do Rio das Bengalas 26,59 3,13 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 25,31 2,98 

Bacia do Rio das Araras 22,12 2,60 
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Mapa 9. Sub-bacias hierarquizadas pela porcentagem de uso do solo antropizado. 

 
 
 
Indicador 8 - Volume anual de captação 
 

 O volume anual (m³) de captação pode apresentar a intensidade dos impactos negativos 

sobre os recursos hídricos. Os dados presentes no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 

(CNARH), em 08 de abril de 2025, foram utilizados para calcular o indicador para cada sub-bacia. 

Quanto maior o volume anual de captação, maior foi a pontuação atribuída à sub-bacia, conforme 

apresentado na Tabela 9 e no Mapa 10 abaixo: 
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Tabela 9. Valores do volume anual de captação em cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 8. 

Nome da Sub-Bacia 
Volume anual - 

Captação 
Indicador 8 

Região do Alto Rio Preto 43.996.907,60 10,00 

Região do Médio Rio Preto 23.301.751,23 5,30 

Região do Baixo Rio Fagundes 18.746.981,08 4,26 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 15.379.950,84 3,50 

Região do Médio Rio Paquequer II 14.976.080,34 3,40 

Região do Baixo Rio Piabanha 14.455.530,39 3,29 

Bacia do Rio das Araras 14.194.678,65 3,23 

Bacia do Rio Itamarati 13.886.585,40 3,16 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 13.440.887,30 3,06 

Bacia do Rio Santo Antônio 13.240.913,43 3,01 

Bacia do Rio das Bengalas 10.017.270,54 2,28 

Região do Médio Rio Piabanha 7.709.413,05 1,75 

Região do Alto Rio Paquequer II 6.847.918,76 1,56 

Bacia do Rio Formiga 5.839.125,18 1,33 

Região do Baixo Rio Paquequer II 4.658.687,28 1,06 

Região do Alto Rio Paquequer I 4.091.813,43 0,93 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 2.609.173,97 0,59 

Região do Alto Rio Fagundes 1.950.849,62 0,44 

Bacia do Rio Bonito 1.840.968,40 0,42 

Região do Alto Rio Piabanha 1.805.223,84 0,41 

Região do Córrego Fundo 1.271.606,14 0,29 

Bacia do Rio Pardo 1.157.145,02 0,26 

Bacia do Rio Santo André 1.159.069,60 0,26 

Região do Baixo Rio Paquequer I 871.632,22 0,20 

Região do Córrego Manuel Parente 742.098,40 0,17 

Bacia do Rio São Francisco 697.122,04 0,16 

Bacia do Rio da Maria Comprida 551.931,72 0,13 

Bacia do Rio dos Frades 454.964,00 0,10 

Região do Baixo Rio Preto 449.762,84 0,10 

Região do Córrego Recreio 432.424,32 0,10 

Região do Baixo Rio Calçado 271.948,34 0,06 

Região do Alto Rio Calçado 138.654,60 0,03 

Região Córrego Floresta 93.103,76 0,02 

Bacia do Córrego Cascatinha 11.560,00 0,00 
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Mapa 10. Sub-bacias hierarquizadas pelo volume anual de captação. 

 
 
 
Indicador 9 - Volume anual de lançamento 
 

O volume anual (m³) de lançamento pode apresentar a intensidade dos impactos negativos 

sobre os recursos hídricos. Os dados presentes no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 

(CNARH), em 08 de abril de 2025, foram utilizados para calcular o indicador para cada sub-bacia. 

Quanto maior o volume anual de lançamento, maior foi a pontuação atribuída à sub-bacia, conforme 

apresentado na Tabela 10 e no Mapa 11 abaixo: 
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Tabela 10. Valores do volume anual de lançamento em cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 9. 

Nome da Sub-Bacia 
Volume anual - 
Lançamento 

Indicador 9 

Região do Alto Rio Preto 14.410.460,40 10,00 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 12.225.128,20 8,48 

Região do Alto Rio Piabanha 8.141.176,08 5,65 

Região do Médio Rio Piabanha 3.957.262,90 2,75 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 3.319.429,20 2,30 

Região do Baixo Rio Paquequer II 814.174,88 0,57 

Região do Alto Rio Paquequer I 792.017,20 0,55 

Região do Baixo Rio Piabanha 365.854,20 0,25 

Região do Médio Rio Preto 343.146,32 0,24 

Região do Baixo Rio Paquequer I 263.229,60 0,18 

Bacia do Rio das Araras 148.391,64 0,10 

Região do Baixo Rio Preto 132.560,40 0,09 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 117.736,32 0,08 

Bacia do Rio Itamarati 115.284,40 0,08 

Região do Médio Rio Paquequer II 109.233,12 0,08 

Bacia do Rio das Bengalas 100.134,24 0,07 

Bacia do Rio da Maria Comprida 64.440,00 0,05 

Região do Baixo Rio Calçado 41.131,20 0,03 

Bacia do Rio Santo Antônio 31.831,65 0,02 

Bacia do Rio São Francisco 28.616,00 0,02 

Região do Córrego Manuel Parente 25.228,80 0,02 

Região do Córrego Fundo 4.009,60 0,00 

Região Córrego Floresta 2.190,00 0,00 

Região do Córrego Recreio 528,00 0,00 

Bacia do Córrego Cascatinha -  0,00 

Bacia do Rio Bonito  -    0,00 

Bacia do Rio dos Frades  -    0,00 

Bacia do Rio Formiga  -    0,00 

Bacia do Rio Pardo  -    0,00 

Bacia do Rio Santo André  -    0,00 

Região do Alto Rio Calçado  -    0,00 

Região do Alto Rio Fagundes  -    0,00 

Região do Alto Rio Paquequer II  -    0,00 

Região do Baixo Rio Fagundes  -    0,00 

 



COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO  

RIO PIABANHA E DAS SUB-BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DOS RIOS PAQUEQUER E PRETO 

 

Página 34 de 52 

 

Mapa 11. Sub-bacias hierarquizadas pelo volume anual de lançamento. 

 

 

Indicador 10 - Cadastro Ambiental Rural 
 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um registro que demostra a situação ambiental de uma 

propriedade rural. A maior quantidade de cadastros em uma sub-bacia pode representar maior 

intensidade de atividades agropecuárias. Por esse motivo, a área total do CAR foi extraída dos dados 

do Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) em fevereiro de 2025.  

Foram desconsiderados dessa análise as propriedades rurais que tiveram seu cadastro 

cancelado por solicitação do proprietário, duplicidade ou por decisão administrativa, totalizando a 

exclusão de 107 propriedades. Portanto, ao todo, 7071 propriedades foram consideradas e atribuídas 

ao indicador, e possuíam a respectiva descrição da sua atual condição no CAR: (1) em conformidade 

com a Lei n° 12.651/2012, com o adendo de possuir ativos ambientais; (4) analisados, mas 
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aguardando regularização ambiental; (11) em análise; (34) aguardando análise após revisão ou 

atendimento da notificação; (519) analisados, mas aguardando atendimento a notificação e (6.502) 

aguardando análise. 

Quanto maior a razão de área de CAR por área de cada sub-bacia, maior foi a pontuação 

atribuída, conforme apresentado na Tabela 11 e no Mapa 12 abaixo: 
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Tabela 11. Valores da razão entre a área do CAR e a área de cada sub-bacia e os valores atribuídos ao Indicador 
10. 

Nome da Sub-Bacia 
Área sub-bacia 

(km²) 
Área CAR 

(Km²) 
CAR / área Indicador 10 

Região do Baixo Rio Calçado 131,70 111,93 84,99% 10,00 

Região do Baixo Rio Paquequer II 220,68 178,37 80,82% 9,51 

Região Córrego Floresta 32,77 26,36 80,44% 9,46 

Bacia do Córrego Cascatinha 25,97 20,71 79,76% 9,39 

Região do Córrego Recreio 78,48 61,64 78,53% 9,24 

Bacia do Rio São Francisco 177,35 138,96 78,35% 9,22 

Bacia do Rio dos Frades 104,34 80,08 76,75% 9,03 

Bacia do Rio do Capim ou do Pião 82,53 63,30 76,70% 9,02 

Bacia do Rio Bonito 72,45 55,11 76,07% 8,95 

Região do Alto Rio Paquequer II 106,06 79,16 74,64% 8,78 

Região do Alto Rio Calçado 142,30 104,43 73,38% 8,64 

Região do Médio Rio Paquequer II 190,87 138,30 72,46% 8,53 

Bacia do Rio Santo André 65,05 46,94 72,15% 8,49 

Região do Alto Rio Preto 126,25 88,89 70,41% 8,29 

Região do Baixo Rio Fagundes 106,18 74,32 70,00% 8,24 

Região do Médio Rio Preto 113,76 78,68 69,16% 8,14 

Bacia do Rio da Maria Comprida 65,14 44,56 68,40% 8,05 

Região do Alto Rio Fagundes 144,11 98,32 68,23% 8,03 

Região do Córrego Fundo 165,87 111,73 67,36% 7,93 

Região do Córrego Manuel Parente 95,33 64,17 67,32% 7,92 

Região do Baixo Rio Piabanha 129,10 82,65 64,02% 7,53 

Bacia do Rio Pardo 52,75 32,86 62,30% 7,33 

Região do Baixo Rio Preto 81,46 46,92 57,60% 6,78 

Região do Baixo Rio Paquequer I 132,42 75,36 56,91% 6,70 

Bacia do Rio Formiga 88,49 47,11 53,23% 6,26 

Região do Alto Rio Paquequer I 136,94 66,72 48,72% 5,73 

Bacia do Rio das Bengalas 136,49 64,58 47,32% 5,57 

Bacia do Rio Santo Antônio 116,53 51,37 44,08% 5,19 

Região do Médio Rio Piabanha 102,00 31,03 30,42% 3,58 

Bacia do Rio do Poço do Ferreira 30,44 4,50 14,79% 1,74 

Bacia do Rio Itamarati 46,17 5,54 12,00% 1,41 

Bacia do Rio das Araras 100,21 8,96 8,94% 1,05 

Região do Alto Rio Piabanha 49,79 1,47 2,96% 0,35 

Bacia do Rio Quitandinha e Palatino 23,46 0,10 0,43% 0,05 
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Mapa 12. Sub-bacias hierarquizadas pela razão das áreas de CAR e das sub-bacias. 

 

 

Indicador 11 - Áreas Rurais 
 

A delimitação das áreas urbanas e rurais foi realizada através da reclassificação das tipologias 

originais dos setores censitários do IBGE (2021) (Mapa 13). As classes "Área Urbana de Alta Densidade 

de Edificações", "Área Urbana de Baixa Densidade de Edificações" e "Núcleo Urbano" foram 

agrupadas como Área Urbana, considerando que, segundo a definição do próprio IBGE, representam 

setores com ocupação predominantemente urbana e infraestrutura consolidada ou em expansão. 

Por outro lado, as classes "Povoado", "Núcleo Rural", "Lugarejo" e "Área Rural (exclusive 

aglomerados)" foram agrupadas como Área Rural, tendo em vista que estas representam, segundo a 

classificação oficial, aglomerados populacionais de pequeno porte ou setores predominantemente 

destinados a atividades agrícolas, extrativistas ou com baixa densidade de ocupação, sem 

características típicas de áreas urbanas (Souza et al., 2024). 
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Mapa 13. Áreas rurais e urbanas dos municípios da RH-IV. 

 

Fonte: Setores Censitários (IBGE, 2021). 

Dessa maneira, as áreas rurais foram quantificadas para cada sub-bacia e calculada a 

proporção (%) dessas áreas sobre a área total da sub-bacia. Quanto maior o valor de porcentagem 

de áreas rurais por sub-bacia, maior foi a pontuação atribuída, conforme apresentado na Tabela 11 

e no Mapa 14 abaixo: 

 

 

 

 

 

 










